
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Adila, 
ESTADO DO PARANÁ 

MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 315/2010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O ,PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
noiuso.de  suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei n° 3.478, de 14 de 
dezembro de 2009; 

   

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar de até o valor de R$ _10.000,00 (dez mil reais), para reforço da seguinte 
dotação do orçamento yigente, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

- ÁDM : DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
7 GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE 
- Manutenção dás Atividades Cemitério S. Funerários 
▪ FONTE DE RECURSOS 01076 
-,- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	10.000,00 

„ TOTAL 	  10.000,00 

4000 

4001.23692002024.%19 

7563/3.3.90.39.00. 

Art. 2°. 'Como recürsb para a abertura do crédito mencionado no 
artigo anterior, fica autorizado a redução parcial da seguinte dotação do orçamento 
vigente: 

4000 - ADM. DE CEIVIITERIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
4001", ,-,,..GA:í3.1NEE:DJOr,D1RETORPRESIDENTE 

4001.2369200202.089' :-M4nUtê'nfção dpiátbidg:ies COrnitérips 'â.Funerários 
--FONTE'DE-RECURSOS:,01076 

7560/3.3.90.30.00 - Material de Consumo 	- 
-TO TAL 	 

10.000,00 
10.000,00 

      

       

Art. 3°,,Este.Decrefo 

01*4r" 

e - 'Ir-na-data Ide sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos //.4 d 1: mbro de 2010. 2 
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ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário de Administração 

 

 




	00000001
	00000002

